
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

Divisão de Desenvolvimento de Pessoal - DAH-4

NOTA TÉCNICA Nº 5095/2025/DAH-4/DAH/DA/SEDE/INCRA

PROCESSO Nº 54000.108780/2025-21

INTERESSADO:DIRETORIA DE GOVERNANÇA DA TERRA - DF

1. ASSUNTO

1.1. Análise dos recursos referentes à fase de classificação na  seleção interna de servidores
estáveis para par/cipação na Pós-Graduação lato sensu em Direito Imobiliário, Notarial, Registral e
Regularização Fundiária Rural, ofertada pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC
(Campus Chapecó).

2. REFERÊNCIAS

2.1. Edital Nº 2248/2025 (SEI nº 25953284);

2.2. Projeto Pedagógico DO (SEI nº 25325675);

2.3. Portaria de Pessoal 214 (SEI nº 25729301);

2.4. Nota Técnica 4769 (26310943);

2.5. Nota Técnica 4913 (26401810);

2.6. Nota Técnica 4951 (26423408);

2.7. Retificação 26466177.

3. ANÁLISE

 
 

NOME DO(A) SERVIDOR(A): Goiamara Carvalho da Silva - SR(27)MBA - PFE - PROCESSO: 54000.150232/2025-01

DOCUMENTO Nº SEI
Análise do Recurso

 

Recurso apresentado onde requer:
 

A ANÁLISE IMEDIATA da
documentação apresentada
A ATRIBUIÇÃO DA
PONTUAÇÃO DEVIDA
conforme critérios do Edital
A INCLUSÃO NA LISTA DE
CLASSIFICAÇÃO e/ou no
cadastro reserva

26463813
26463910

Recurso atendido por meio de
Retificação (26466177)
da Nota Técnica 4951

(26423408), onde consta o
resultado da análise

documental apresentada no
processo 54000.150232/2025-
01, bem como a atribuição da

pontuação.
A servidora não foi classificada
em razão do não atendimento
à alínea "d" do item 8.1.1 do

Edital 2248 (25953284)
 

 

4. PROCESSOS RELACIONADOS - ANÁLISE DE RECURSO
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4.1. NOME DO(A) SERVIDOR(A): Goiamara Carvalho da Silva - SR(MBA) - PROCESSO:
54000.150232/2025-01;

5. CONCLUSÃO

5.1. Solicitações apresentadas pela servidora, via recurso, foram atendidas com a Re/ficação
nº SEI 26466177, que trata da inclusão de candidatos habilitados, porém não classificados por não
atingiram a pontuação mínima exigida na alínea "d" do item 8.1.1 do Edital 2248 (25953284).

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Ferreira de Carvalho, Coordenador(a)-Geral, em
28/11/2025, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Santana dos Reis, Coordenador(a)-Geral, em
28/11/2025, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Giselly Avelar Parreira Tavares, Chefe de Divisão
Substituto(a), em 28/11/2025, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sophia Almeida Lemos, Analista Administrativo(a), em
28/11/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26504082 e
o código CRC 16B903B7.

Referência: Processo nº 54000.108780/2025-21 SEI nº 26504082
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